
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Estrela Velha 
____________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________ 

Av. Lauro Billig de Castilhos, 410 – CEP: 96990-000 Estrela Velha – RS, CNPJ 10.600.212/0001-63 
 www.camaraestrelavelha.rs.gov.br – Email: administrativo@camaraestrelavelha.rs.gov.br  Fone: (51) 3616-7082 

 

Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de 
Estrela Velha, em trinta de agosto de dois mil e dezenove. Abertura: Aos trinta dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às dezoito horas, nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida 
Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Décima Oitava Sessão Ordinária do 
ano de dois mil e dezenove, da Sexta Legislatura, sob a Presidência do Vereador 
Claudiomiro Silveira (MDB). O Presidente, em nome de Deus, declarou aberta a 
Décima Oitava Sessão Ordinária de dois mil e dezenove, cumprimentando os 
colegas Vereadores, servidores, Assessor Jurídico e demais presentes. O 
Presidente convidou a Vereadora Loni Berlt Rossmann para ler um texto bíblico e os 
demais que ficassem em pé, em seguida solicitou um minuto de silencio pelo 
falecimento dos senhores Gaspar Bernardy, Eugênio Broll e Amália Dias Carvalho. 
Havendo quórum suficiente, o Presidente colocou em discussão a ata da sessão 
anterior. Não havendo manifestações, colocou em votação e a mesma foi aprovada 
por unanimidade. Expediente: Leitura das correspondências recebidas: Convite da 
Escola Álvaro Rodrigues Leitão, para o seu almoço da família no dia vinte e oito de 
setembro. Leitura das correspondências do Executivo: Ofícios nºs 137/2019 que 
encaminha Projetos de Lei nºs 1.325, 1.326 e 1.327/2019. Pauta Legislativa: O 
Presidente solicitou a leituras das proposições onde constou, Indicação nº 06/2019 
da Vereadora Neida Bender Somavilla; Pedido de Providência nº 18, 19 e 20/2019. 
Emenda Aditiva nº 01/2019 e Projetos de Lei nº 1.325 que, "Altera atribuições na 
categoria funcional de Fiscal Sanitarista conforme especifica"; Projeto de Lei nº 
1.326 que, "Dispõe sobre diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 
2020"; e Projeto de Lei nº 1.327 que, "Autoriza a contratação temporária de 
servidores, mediante interesse público do serviço municipal e dá outras 
providências". Pequeno Expediente: Não houve Vereadores inscritos. Grande 
Expediente: O Vereador Everaldo Juliano Neu, fez o uso do espaço para fazer um 
pedido ao Poder Executivo que encaminhe a planta do projeto da construção da 
Feira do Produtor e do banheiro comunitário, para que assim os Vereadores possam 
estudar o Projeto e colocar em pauta. Ordem do dia: O Presidente colocou em 
discussão a Indicação nº 06, de autoria da Vereadora Neida Bender Somavilla, onde 
propõe ao Executivo Municipal, a inclusão na Lei Municipal que trata sobre as 
atividades insalubres e perigosas, o benefício de insalubridade aos cargos de 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS do Município, pois os mesmos estão 
diariamente expostos a todas e quaisquer doenças tendo um contato direto com 
enfermos colocando em risco a sua própria saúde. Aprovada por unanimidade. O 
Presidente então encaminhou ao Executivo. Em seguida, colocou em discussão o 
Pedido de Providência nº 18, de autoria do Vereador Arnildo, onde propõe ao Poder 
Executivas a manutenção das estradas de Linha Dalcin e Estrada dos Frits que vai 
para a Barragem de Itaúba, pois ambas se encontram em péssimas condições 
atrapalhando o trafego e deslocamento dos moradores destes locais. Aprovado por 
unanimidade. O Presidente encaminhou ao Executivo. Em seguida, colocou em 
discussão o Pedido de Providência nº 19 da Vereadora Loni Berlt Rossmann, onde 
propõe ao Poder Executivo que seja realizado o tratamento nas nascentes do 
interior contra o mosquito borrachudo, pois há uma grande infestação que está 
prejudicando os animais e a população que mora na zona rural. Aprovado por 
unanimidade. O Presidente encaminhou ao Poder Executivo. Colocou em discussão 
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o Pedido de Providência nº 20 do Vereador Claudiomiro Silveira, que propõe ao 
Poder Executivo a drenagem do pátio da Escola Municipal 25 de Julho, assim como 
a terraplanagem para a construção de um campo de futebol dentro do pátio da 
escola, pois os alunos devem se deslocar para o pátio da igreja para poderem jogar 
bola em um campo improvisado, sendo que no pátio da escola tem espaço para 
isso, só falta a manutenção do mesmo. Aprovado por unanimidade. Em seguida, 
encaminhou ao Executivo Municipal. Feito isso, colocou em discussão a Emenda 
Aditiva nº 01/2019 do Vereador Claudiomiro, que  adiciona a alínea “f” no art. 5º do 
Projeto de Lei nº 1.313 de 14 de maio de 2019, que “Cria Programa de 
Pavimentação Comunitária de vias urbanas, dispõe sobre execução e dá outras 
providências”, onde sugere que cada um fique responsável por fazer o passeio 
público junto com a pavimentação, pois na visão dele fica melhor para a cidade e 
para os moradores já que o trajeto dos pedestres e na rua se tornando perigoso. 
Feito isso, colocou em votação e a mesma foi aprovada por unanimidade. Colocou 
então, em discussão, o Projeto de Lei nº 1.313de 14 de maio de 2019 juntamente 
com a Emenda Aditiva, onde foi feito a leitura dos pareceres que foram todos 
favoráveis, foi colocado em votação e o mesmo aprovado por unanimidade. O 
Presidente informou que escolhida a Comissão Especial para análise do Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas, relativo as contas do Ex Prefeito Régis Antonio Scapin 
no ano de dois mil e dezesseis. O Presidente da Comissão Everaldo Juliano Neu, 
Vice-Presidente  Ildo Nagorsny e membro Darci Teles. Com isso, a Comissão terá o 
prazo de noventa dias para analisar as contas. Explicações Pessoais: O Vereador 
Arnildo Edgar Neske, fez o uso da tribuna para pedir para a população que venha 
participar das Sessões da Câmara para ver o que os Vereadores estão fazendo, 
disse também que já conversou com o Secretário de Obras e que os reparos nas 
estradas irão ser feitos, que tem certeza que a Prefeita não mandara um Projeto 
errado, e que o Projeto do banheiro comunitário será aprovado porque a cidade 
precisa. Parabenizou a bela obra do posto de saúde da sede. O Vereador 
Claudiomiro Silveira cumprimentou a todos os presentes, e falou sobre o seu pedido 
de providência sobre a construção do campinho de futebol da Escola 25 de Julho, 
pois as crianças jogam bola no pátio da comunidade. Sobre os focos do mosquito, 
falou que não é só nas casas que devem ser feita a vistoria e tirar a água parada, 
mas no pátio da secretaria de obras também, pois há bastante água acumulada. 
Também falou que fez um pedido ao Executivo sobre a resposta aos pedidos dos 
Vereadores onde o Executivo está achando que eles não merecem resposta. Sobre 
a Emenda agradeceu aos Vereadores por terem votado a favor, pois nosso 
município precisa de passeio público para que as ruas fiquem bonitas e que as 
pessoas possam se locomover. Encerramento: A próxima Sessão Ordinária será 
realizada no dia cinco de Setembro de dois mil e dezenove às dezoito horas. Nada 
mais havendo, em nome de Deus o Presidente encerrou a Décima Oitava Sessão 
Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e dezenove, 
desejando a todos uma boa noite.  
 
 
 
 
 
 


